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Ministério Público da União
.

AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES

<!ID258177-0> RESOLUÇÃO Nº 700, DE 25 DE AGOSTO DE 2004

Dá nova redação ao art. 1º da Resolução nº
233, de 25 de julho de 2003, que dispõe sobre
a imposição de penalidades por parte da
ANTT, no que tange ao transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos termos do

Relatório DNO - 356/2004, de 24 de agosto de 2004, constante do
Processo nº 50500.117981/2003-06 e apensos,

CONSIDERANDO o disposto no § 6º do art. 26 da Lei nº
10.233, de 05 de junho de 2001, que estabelece a atribuição da ANTT, no
exercício da fiscalização, de coibir a prática de serviços de transporte de
passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação de dispo-
sitivos da Resolução nº 233, de 25 de julho de 2003, identificada a

partir dos trabalhos de fiscalização desempenhados pelas áreas téc-
nicas da ANTT, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 233, de 25 de julho de
2003, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º.....................................................................................
...................................................................................................
§ 1º Na hipótese das alíneas “a”, “b” e “g” do inciso IV deste

artigo e, quando não for possível sanar a irregularidade no local da in-
fração, das alíneas “k” e “l” do inciso I, “i” do inciso II e “c” a “f” e “h”
a “k” do inciso IV deste artigo, a continuidade da viagem se dará me-
diante a realização de transbordo, sem prejuízo das penalidades e medidas
administrativas a serem aplicadas pela autoridade de trânsito.

§ 2º O transbordo consiste na apresentação, pelo infrator, de
veículo de permissionária ou autorizatária de serviços disciplinados nesta
Resolução ou, considerando o número de passageiros transportados, de
bilhete (s) de passagem emitido (s) em linha operada por permissionária.

§ 3º Caso a empresa infratora não efetive o transbordo no
prazo de 2 (duas) horas, contado a partir da autuação do veículo, na
forma do § 2º deste artigo, a fiscalização requisitará veículo ou
bilhete (s) de passagem para a continuidade da viagem.

§ 4º Caberá à empresa infratora o pagamento da despesa de
transbordo referida nos §§ 2º e 3º deste artigo, identificada no “Termo
de Fiscalização Com Transbordo” (Anexo I), expedido pela fisca-
lização, tomando-se por base a distância a ser percorrida, por pas-
sageiro transportado e o coeficiente tarifário vigente para os serviços
regulares da mesma categoria do executado pela infratora ou do
executado pela permissionária ou autorizatária que presta o trans-
bordo, se esse for de categoria inferior.

§ 5º Ocorrendo interrupção ou retardamento da viagem, as
despesas de alimentação e pousada dos passageiros correrão às ex-
pensas da empresa infratora.

§ 6º A fiscalização liberará o veículo da empresa infratora após a
comprovação do pagamento das despesas referidas nos §§ 4º e 5º deste
artigo, independentemente do pagamento da multa decorrente.

§ 7º O pagamento da multa não elide o infrator da responsa-
bilidade de sanar a irregularidade, quando assim couber”. (NR)

Art. 2º Determinar a republicação da Resolução nº 233, de
2003, com as alterações aprovadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALEXANDRE N. RESENDE
Diretor-Geral

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

<!ID257954-1>PORTARIA Nº 253, DE 25 DE AGOSTO DE 2004

Redefine a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no
âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho.

A PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do
Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho, à Lei nº 10.771, de 21 de novembro de 2003;

Considerando o disposto no artigo 11 da Lei nº 10.476, de 27 de junho de 2002; no parágrafo
único, art. 10, da Lei nº 9.953, de 4 de janeiro de 2000, c/c alínea “e”, art. 1º, da Portaria nº 308, de 28
de maio de 1996, da Procuradoria Geral da República;

Considerando os Decretos nºs 78.848/76, 81.213/78, 86.980/82, e as Leis nºs 7.991/90,
8.164/91, 8.411/92, 8.414/92, 8.415/92, 8.423/92, 8.465/92, 8.466/92, 8.469/92, 8.470/92, 8.671/93,
8.067/95, e 8.068/95, que definem a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho;

Considerando, por fim, as Portarias nºs 676, de 21 de outubro de 2003, 91, de 5 de março de
2004, e 476, de 20 de agosto de 2004, da Procuradoria Geral da República, resolve:

Art. 1º. Definir a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da
Procuradoria Geral do Trabalho, na forma discriminada em anexo.

Art. 2º. A estrutura organizacional será implantada a partir de agosto de 2004, até o ano de
2008, de conformidade com as disposições da Lei nº 10.771/03 e com a disponibilidade orçamentária,
mediante ato específico da Procuradora-Geral do Trabalho.

SANDRA LIA SIMÓN

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

Nº de
Funções

Denominação Código Nº de
Funções

Denominação Código

GABINETE DO PROCURADOR GERAL
DO TRABALHO

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO
TRABALHO

SECRETARIA DO GABINETE DO PROCURA-
DOR GERAL DO TRABALHO

CHEFIA DE GABINETE

1 Chefe de Gabinete (Decreto 78.848/76) FC-08 1 Chefe de Gabinete FC-08

SECRETARIA EXECUTIVA

1 Assessor (Lei 8.671/93) FC-06 1 Secretário Executivo FC-06

1 FC-02 (LEI 8.671/93) FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

1 Secretário Administrativo FC-02

ASSESSORIA

3 Assessor (Dec. 78/848/76; Leis 9.068/95 e
8.671/93)

FC-06 3 Assessor do Procurador-Geral FC-06

2 Assessor do Procurador-Geral FC-06

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

1 FC-02 (Lei 8.470/92) FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

1 FC-01 (Dec. 86.980/82) FC-01 1 Secretário Administrativo FC-02

1 FC-02 (Lei 8.469/92) FC-02 1 Assistente Administrativo FC-02

1 FC-02 (Lei 8.671/93) ( * ) FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

1 FC-01 (Dec. 86.980/82) ( ** ) FC-01 1 Secretário Auxiliar FC-01

2 FC-02 (Lei 8.469/92) FC-02 2 Motorista Oficial FC-02

ASSESSORIA JURÍDICA

2 Assessor (Leis 8.470/92; 9.068/95) FC-06 2 Assessor Jurídico FC-06

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

1 Assessor (Leis 8.414/92 e 8.465/92) FC-08 1 Assessor de Comunicação Social FC-08

1 Assessor (Leis 8.414/92 e 8.465/92) FC-07 1 Assessor FC-07

1 FC-01 (Dec. 86.980/82) FC-01 1 Assistente de Apoio Técnico FC-04

1 FC-02 (Lei 8.470/92) FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS

1 Assessor (Lei 8.423/92) FC-06 1 Assessor de Relações Públicas FC-06

ASSESSORIA PARLAMENTAR

1 Assessor (Leis 8.414/92 e 8.465/92) FC-07 1 Assessor Parlamentar FC-07

ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO

1 Assessor de Controle Interno FC-06

1 Assistente de Orientações e Normas e Auditoria FC-04

1 Secretário Administrativo FC-02
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ASSESSORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIO-
NAL

1 Assessor de Segurança Institucional FC-07

1 Assistente de Apoio Técnico FC-04

1 Secretário Administrativo FC-02

COMISSÃO DE CONCURSO

1 Assessor (Lei 9.067/95) FC-06 1 Assessor-Chefe FC-06

3 FC-02 (Lei 8.671/93) ( *** ) FC-02 3 Secretário Administrativo FC-02

COORDENADORIA DE RECURSOS JUDICIAIS

1 Assessor (Lei 8.415/92) FC-06 1 Assessor Jurídico FC-06

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

SECRETARIA ADMINISTRATIVA DE APOIO ÀS
COORDENADORIAS NACIONAIS

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

1 Secretário Administrativo FC-02

GABINETE DO VICE-PROCURADOR
GERAL DO TRABALHO

GABINETE DO VICE-PROCURADOR GERAL
DO TRABALHO

SECRETARIA DO GABINETE DO VICE-PRO-
CURADOR GERAL DO TRABALHO

CHEFIA DE GABINETE

1 Assessor (Lei 8.465/92) FC-06 1 Chefe de Gabinete FC-08

SECRETARIA EXECUTIVA

1 Diretora do Serviço de Execução Fiscal
(Dec. 78.848/76)

FC-05 1 Secretário Executivo FC-05

1 Secretário Administrativo FC-02

SECRETARIA ADMINISTATIVA

3 Secretário Administrativo FC-02

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC-02 1 Motorista Oficial FC-02

ASSESSORIA JURÍDICA

2 Assessor (Leis 8.671/93 e 8.469/92) FC-06 2 Assessor Jurídico FC-06

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO

1 FC-02 (Lei 8.469/92) FC-02 1 Assessor Jurídico FC-06

3 FC-02 (Lei 8.671/93) FC-02 3 Secretário Administrativo FC-02

2 Secretário Administrativo FC-02

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO

1 Assessor (Respons. pela Sec. da Coorrege-
doria Geral do MPT) (Lei 8.423/92)

FC-06 1 Assessor- Chefe FC-06

1 Assessor (Leis 8.469/92 ) FC-06 1 Assessor FC-06

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

1 Secretário Administrativo FC-02

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E RE-
VISAO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISAO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC-02 1 Assessor Jurídico FC-06

2 Secretário Administrativo FC-02

1 FC-01 (Dec. 86.980/82) FC-01 1 Secretário Administrativo FC-02

GABINETES DOS SUBPROCURADO-
RES GERAIS DO TRABALHO

GABINETES DOS SUBPROCURADORES GE-
RAIS DO TRABALHO

2 Assessor (Lei 8.423/92) FC-06 2 Assessor Jurídico FC-06

22 Assessor Jurídico FC-06

1 Chefe da Seção de Programação (Dec.
81.213/78)

FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

4 FC-01 (Dec. 86.980/82) FC-01 4 Secretário Administrativo FC-02

2 FC-02 (Lei 8.671/93) FC-02 2 Secretário Administrativo FC-02

2 FC-02 (Lei 8.470/92) FC-02 2 Secretário Administrativo FC-02

1 FC-02 (Responsável pela área de apoio aos
Procuradores) (Lei 8.671/93)

FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

14 Secretário Administrativo FC-02

SECRETARIA DA PROCURADORIA
GERAL

DIRETORIA GERAL

1 Diretor Geral da Secretaria (Dec.
78.848/76)

FC-08 1 Diretor Geral FC-09

SECRETARIA DO GABINETE DO DIRETOR GE-
RAL

SECRETARIA EXECUTIVA

1 FC-02 (Responsável pela unidade adminis-
trativa da secretaria da Diretoria Geral) (Lei
8.671/93)

FC-02 1 Secretário Executivo FC-05

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

2 Secretário Administrativo FC-02

1 Secretário Auxiliar FC-01

ASSESSORIA DO DIRETOR GERAL

1 Assessor (Lei 7.991/90) FC-06 1 Assessor do Diretor-Geral FC-06

1 Assistente de Apoio Técnico FC-04

1 Assistente de Apoio à Gestão FC-04

1 Assistente Administrativo FC-02

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - PLAN-ASSISTE

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - PLAN-ASSISTE

DIRETORIA EXECUTIVA

1 Assessor (Responsável pela Diretoria Exe-
cutiva do Plan-Assiste) (Dec. 78.848/76)

FC-06 1 Diretor Executivo FC-07

SETOR DE AUDITORIA E PERÍCIA MÉDICA

1 FC-02 (Responsável pela Área Perícia Mé-
dica)

FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

(Lei 8.671/93)

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA E BENEFÍCIOS
SOCIAIS

1 Assessor (Responsável pela Diretoria de
Assistência e Benefícios do Plan-Assiste)
(Lei 9.068/95)

FC-06 1 Diretor FC-05

SEÇÃO DE CADASTRAMENTO E CREDENCIA-
M E N TO 

1 FC-02 (Responsável pela Área de Execução
de Recursos Próprios) (Lei 8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE CADASTRAMENTO

1 Chefe de Setor FC-02

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEI-
RA

1 Diretor FC-05

SEÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

1 Assessor (Responsável pela Área de Assis-
tência ao Beneficiário) (Lei 8.671/93)

FC-05 1 Chefe de Seção FC-04

SEÇÃO DE ANÁLISE DE CONTAS MÉDICO-
O D O N TO L Ó G I C A S 

1 FC-02 (Responsável pela Área de Auditoria
de Contas Médico/odontológicas) (Lei
8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍ-
DICA

DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍ-
DICA

1 Diretor da Divisão (Dec. 78.848/76) FC-06 1 Diretor do Departamento de Documentação Jurídi-
ca

FC-08

S E C R E TA R I A 

1 Secretário Administrativo FC-02

1 FC-02 (Lei 8.469/92) FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

SEÇÃO PROCESSUAL DIVISÃO PROCESSUAL

1 Assessor (Responsável pela área de Distri-
buição e Movimentação Processual) (Lei
8.671/93)

FC-05 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE REGISTRO, CLASSIFICAÇÃO E IN-
FORMAÇÕES PROCESSUAIS

1 FC-01 (Responsável pelo área de classifi-
cação e triagem) (Dec. 86.980/82)

FC-01 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE REGISTRO E ATENDIMENTO

1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE CLASSIFICAÇÃO E GUARDA

1 Chefe de Divisão FC-02

SEÇÃO PROCESSUAL

1 FC-02 (Responsável pela área de Distribui-
ção)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

(Lei 8.671/93) SETOR DE DISTRIBUIÇÃO

1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE MOVIMENTAÇÃO

1 FC-02 (Responsável pela área de Recebi-
mento)

FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

(Lei 8.671/93)

SEÇÃO DE REMESSA

1 Chefe da Seção Processual (Dec.
81.213/78)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE EXPEDIÇÃO

1 FC-02 (Responsável pela área de Remessa)
(Lei 8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Setor FC-02
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DIVISÃO DE APOIO E ESTATÍSTICA

1 Assessor (Responsável pela área de Apoio e
Estatística) Lei 8.671/93)

FC-05 1 Chefe de Divisão FC-06

SETOR DE ESTATÍSTICA

1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO E JURISPRU-
DÊNCIA

DIVISÃO DE PAUTAS DE JULGAMENTO

1 Chefe da Seção de Legislação e Jurispru-
dência

FC-02 1 Chefe de Divisão FC-06

(Dec. 81.213/78)

SETOR DE CONFECÇÃO DE PAUTAS

1 FC-02 (Responsável pela área de Confec-
ção de Pautas e Julgamentos (Lei
8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE CONTROLE E PESQUISA

1 FC-01 (Responsável pelo arquivo de razões
recursais) (Dec. 86.980/82)

FC-01 1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE APOIO NO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

1 Chefe de Setor FC-02

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMA-
ÇÃO

1 Chefe de Divisão FC-06
<!ID257954-2>

SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE PROCESSOS TÉCNICOS E PERIÓ-
DICOS

1 Chefe de Setor FC-02

DIVISÃO DO PESSOAL DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

1 Diretor da Divisão (Dec. 78.848/76) FC-06 1 Diretor do Departamento de Recursos Humanos FC-08

S E C R E TA R I A 

1 FC-02 (Responsável pela área da Secretaria
da Divisão do Pessoal) (Lei 8.671/93)

FC -02 1 Assistente de Apoio Técnico FC-04

1 FC-02 (Responsável pela área de Publica-
ção Oficial) (Lei 8.671/93)

FC-02 1 Secretário Administrativo FC-02

1 Secretário Administrativo FC-02

SEÇÃO DE CADASTRO LOTAÇÃO E
PA G A M E N TO 

DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

1 Assessor (Responsável pela Seção de Ca-
dastro) (Lei 8.411/92)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

1 FC-02 (Responsável pela Área de Aposen-
tadoria e Pensão do Cadastro) (Lei
8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE REGISTROS FUNCIONAIS

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC -02 1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE LOTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

1 FC-02 (Responsável pela Área de Registro
e Lotação do Cadasto) (Lei 8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE GESTÃO DE CARGOS E FUNÇÕES

1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO

1 FC-02 (Chefe da Seção de Cadastro Lo-
tação e Pagamento) (Dec. 81.213/78)

FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

DIVISÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL

1 Assessor (Responsável pela Área de Paga-
mento) (Lei 8.423/92)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE PAGAMENTO DE ATIVOS

1 FC-02 (Responsável pela Área de Ativos da
Seção de Pagamento) (Lei 8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE PAGAMENTO DE SERVIDORES

1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE PAGAMENTO DE MEMBROS

1 FC-02 (Responsável pela Área de Benefí-
cios e Consignação do Pagamento) (Dec.
86.980/82)

FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO FINANCEIRA DE BENEFÍCIOS E CON-
SIGNAÇÕES

1 FC-02 (Responsável pela Área Financeira e
Operacional do Pagamento) (Lei 8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE BENEFÍCIOS E CONSIGNAÇÕES

1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE PAGAMENTO DE APOSENTADO-
RIAS E PENSÕES

1 FC-02 (Responsável pela Área de Inativos e
Pensão da Seção de Pagamento) (Lei
8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO DO PES-
SOAL

DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO E ASSESSORA-
MENTO JURÍDICO

1 Assessor (Responsável pela Área de Legis-
lação de Pessoal) (Lei 8.423/92)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL

1 Chefe da Seção de Legislação do Pessoal
(Dec. 81.213/78)

FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE CONCESSÕES DE VANTAGENS

1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE RECRUTAMENTO SELE-
ÇÃO E APERFEIÇOAMENTO

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS

1 Assessor (Responsável pela Área de Recru-
tamento e Seleção) (Dec. 78.848/76)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE TREINAMENTO

1 Chefe da Seção de Recrutamento, Seleção e
Aperfeiçoamento (Dec. 81.213/78)

FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO

1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE ESTÁGIO ACADÊMICO

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

SEÇÃO DE SELEÇÃO E GESTÃO DE DESEM-
PENHO

1 FC-02 (Lei 8.469/92) FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE INTE-
GRAL

1 Chefe de Divisão FC-06

SETOR DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL

1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE ENFERMAGEM

1 FC-02 (LEI 8.671/93) FC -02 1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC -02 1 Chefe de Setor FC-02

NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

1 Chefe de Núcleo FC-03

NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC -02 1 Chefe de Núcleo FC-03

SEÇÃO DE JUNTA MÉDICA OFICIAL

1 Chefe da Junta Médica Oficial FC-04

2 Membro da Junta Médica Oficial FC-02

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINAN-
CAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINAN-
ÇAS

1 Diretor da Divisão (Dec. 78.848/76) FC-06 1 Diretor do Departamento de Orçamento e Finanças FC-08

S E C R E TA R I A 

1 Secretário Administrativo FC-02

ASSESSORIA

1 Chefe da Seção de Avaliação e Controle
(Dec. 81.213/78)

FC-02 1 Assessor FC-06

DIVISÃO DE ESTUDOS CONJUNTURAIS E
ECONÔMICOS

1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA

1 Assessor (Coordenadora de Programação
Orçamentária) (Lei 8.423/92)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA

1 Chefe de Seção FC-04

SEÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS

1 Chefe de Seção FC-04
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SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA E FINANCEIRA

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

1 Assessor (Coordenador da Programação Fi-
nanceira) (Lei 9.067/95)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

1 Chefe da Seção de Execução Orçamentária
e Financeira (Dec. 81.213/78)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

SEÇÃO DE AVALIAÇÃO E CONTROLE DIVISÃO DE AVALIAÇÃO E CONTROLE

1 Assessor (Coordenadora de Avaliação e
Controle) (Lei 8.671/93)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE AVALIAÇÃO

1 Chefe de Seção FC-04

SEÇÃO DE CONTROLE

1 Chefe de Seção FC-04

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

1 Diretor da Divisão (Dec. 78.848/76) FC-06 1 Diretor do Departamento de Administração FC-08

S E C R E TA R I A 

1 Secretário Administrativo FC-02

2 FC-02 (Dec. 86.980/82) FC-02 2 Assistente Administrativo FC-02

4 FC-01 (Dec. 86.980/82) FC-01 4 Secretário Auxiliar FC-01

ASSESSORIA JURÍDICA

1 Assessor (Responsável pela Assessoria Ju-
rídica da Divisão de Administração) (Lei
8.423/92)

FC-06 1 Assessor Jurídio-chefe FC-06

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

1 Assessor (Responsável pela área de Comu-
nicação Administrativa) (Dec. 78.848/76)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS

1 FC-01 (Responsável pela Área de Trans-
porte Aéreo) (Dec. 86.980/82)

FC -01 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE DIÁRIAS, RECEBIMENTO E CON-
TROLE

1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO

1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE PUBLICAÇÃO

1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE REPROGRAFIA

1 FC-02 (Responsável pela Área de Repro-
grafia) (Lei 8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE TELEFONIA

1 FC-02 (Responsável pela Área de Telefo-
nia) (Lei 8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Setor FC-02

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA

1 Assessor (Responsável pela Área de Exe-
cução Orçamentária e Financeira) (Lei
8.466/92)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE EXECUÇÃO

1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE PROGRAMAÇÃO

1 FC-02 (Responsável pela Área de Progra-
mação Orçamentária e Financeira) (Lei
8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO FINANCEIRA

1 FC-02 (Responsável pela Área de Execução
Financeira) (Lei 8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE EXECUÇÃO FINANCEIRA

1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔ-
NIO

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

1 Assessor (Responsável pela Área de Ma-
terial e Patrimônio) (Lei 8.423/92)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE COMPRAS

1 FC-01 (Responsável pela Área de Compras)
(Dec. 86.980/82)

FC -01 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE AQUISIÇÃO E ESTIMATIVAS

1 FC-02 (Responsável pela Área de Distri-
buição de Material) (Lei 8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE PATRIMÔNIO

1 Chefe da Seção de Material e Patrimônio
(Dec. 81.213/78)

FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

1 FC-02 (Responsável pela Área de Desfa-
zimento e Inventário) (Lei 8.671/93)

FC -02 1 Chefe de Setor FC-02

A L M O X A R I FA D O SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

1 Chefe do Almoxarifado (Dec. 81.213/78) FC -02 1 Chefe de Seção FC-04

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS

1 Assessor (Responsável pela Área de Editais
e Contratos) (Lei 8.465/92)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE CONTRATOS

1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE FATURAS

1 FC-01 (Responsável pela Área de Faturas)
(Dec. 86.980/82)

FC-01 1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE ACOMPANHAMENTO E GESTÃO
DE CONTRATOS

1 FC-02 (Responsável pela Área de Controle
e Acompanhamento de Contratos) (Lei
8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE APOIO ÀS LICITAÇÕES

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE PREGÃO

1 FC-02 (Responsável pela Área de Suporte
às Licitações) (Lei 8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS

1 FC-02 (Responsável pela Coordenadoria de
Planejamento de Obras) (Lei 8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE PROJETOS

1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE ATIVIDADES AUXILIARES DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

1 FC-05 (Responsável pela Área de Serviços
Gerais) (Lei 8.671/93)

FC-05 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

1 Chefe da Seção de Comunicação (Dec.
81.213/78)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE SERVIÇOS GERAIS

1 FC-01 (Responsável pela Área de Manu-
tenção) (Dec. 86.980/82)

FC-01 1 Chefe de Setor FC-02

<!ID257954-3>

SETOR DE SEGURANÇA

1 FC-02 (Responsável pela Área de Seguran-
ça) (Lei 8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE COPA E LIMPEZA PREDIAL

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE TRANSPORTE

1 FC-02 (Responsável pela Área de Trans-
porte) (Lei 8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE
VEÍCULOS

1 FC-02 (Lei 8.671/93) FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL E ARQUI-
VO

1 FC-06 (Responsável pelo Protocolo) (Lei
8.671/93)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

1 Chefe da Seção de Atividades Auxiliares
(Dec. 81.213/78)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE REGISTRO E AUTUAÇÃO

1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE ARQUIVO

1 FC-02 (Responsável pela Área de Expe-
diente do Protocolo) (Lei 8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATI-
VA 

1 Chefe de Seção FC-04
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SETOR DE CLASSIFICAÇÃO E DISTRIBUI-
ÇÃO

1 FC-02 (Responsável pela Área de Cadas-
tramento e Informações Processuais) (Lei
8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Setor FC-02

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO

1 Assessor (Responsável pela área de Infor-
mática) (Lei 8.671/93)

FC-06 1 Diretor do Departamento de Tecnologia da Infor-
mação

FC-08

SEÇÃO DE PROJETOS WEB

1 FC-02 (Responsável pela Área de Desen-
volvimento Web) (Lei 8.469/92)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE PRODUÇÃO WEB

1 Chefe de Setor FC-02

SETOR DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA

1 Chefe de Setor FC-02

DIVISÃO DE BANCO DE DADOS

1 Assessor (Coordenador de Banco de Dados
da Informática) (Lei 8.671/93)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE
DADOS

1 Chefe de Seção FC-04

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS

1 FC-02 (Coordenador de Desenvolvimento
de Sistemas) (Lei 8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Divisão FC-06

SETOR DE TREINAMENTO E HOMOLOGAÇÃO
DE SISTEMAS

1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE PROJETOS DA ÁREA ADMINIS-
T R AT I VA 

1 Chefe de Seção FC-04

SEÇÃO DE PROJETOS DA ÁREA JURÍDICA

1 Chefe de Seção FC-04

DIVISÃO DE SUPORTE TÉCNICO

1 Assessor (Coordenador de Suporte da In-
formática) (Lei 8.411/92)

FC-06 1 Chefe de Divisão FC-06

SETOR DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

1 Chefe de Setor FC-02

SEÇÃO DE REDES LOCAIS E SISTEMAS OPE-
RACIONAIS

1 Chefe de Seção FC-04

SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

1 FC-02 (Responsável pela Área de Microin-
formática) (Lei 8.671/93)

FC-02 1 Chefe de Seção FC-04

SETOR DE CONTROLE DE EQUIPAMENTOS E
A P L I C AT I V O S 

1 Chefe de Setor FC-02

( * ) FC-02 - Função à disposição da PRT-4ª Região

( ** ) FC-01- Função à disposição da PRT-1ª Região

( *** ) FC-06 criada pela Lei nº 8.671/93 transformada em 03 FC-02 pela Portaria PGR 91/04

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO SUPERIOR

<!ID258645-0> RESOLUÇÃO Nº 53, DE 13 DE AGOSTO DE 2004

Regulamenta as substituições dos Procura-
dores de Justiça e Promotores de Justiça do
Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo art. 166, I, da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o processo nº
08190.083350/03-31, e de acordo com as deliberações na 111ª Sessão
Extraordinária realizada em 06 de agosto de 2004 e na 108ª Sessão
Ordinária realizada em 13 de agosto de 2004, resolve:

Art. 1º. As substituições dos Procuradores de Justiça e Pro-
motores de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Ter-
ritórios realizam-se nos termos desta Resolução.

Parágrafo único. Os Procuradores de Justiça somente serão
substituídos por Promotores de Justiça e estes, por Promotores de
Justiça Adjuntos.

Art. 2º. Nos afastamentos por até cinco dias úteis não haverá
substituição, caso em que os atos urgentes serão praticados pelo
substituto automático, nos termos desta Resolução.

Art. 3º. Nos afastamentos por período superior a cinco dias
úteis e até vinte e nove dias, havendo disponibilidade, poderá ser
designado substituto que assumirá o exercício pleno do ofício.

§ 1º. Para preservar a distribuição equânime do serviço,
poderá ser designado um substituto único para atender aos serviços de
responsabilidade de diversos Membros afastados, desde que tenham
atribuição análoga e sejam lotados na mesma circunscrição, caso em
que se dará absoluta prioridade à prática de atos urgentes.

§ 2º. Não sendo possível adotar a sistemática prevista no
parágrafo anterior, as atividades do Membro afastado serão realizadas
pelos que tenham atribuição análoga, em distribuição eqüitativa.

Art. 4º. Nos afastamentos por período igual ou superior a
trinta dias, bem como nos casos de vacância, será designado subs-
tituto, que assumirá o exercício pleno do ofício até o último dia do
semestre em que se iniciar a substituição, se antes não cessar o
afastamento ou a vacância.

§ 1º. Sempre que possível, aplicar-se-á o disposto no caput
deste artigo aos Promotores de Justiça Adjuntos.

§ 2º. O afastamento do substituto por trinta dias ou mais
implica em fim da substituição.

Art. 5º. Constatando, ainda que informalmente, a iminência
do afastamento, a Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
publicará aviso, por meio eletrônico, no qual constará o tempo pre-
visto para a substituição e o dia e hora exatos em que se encerrará o
prazo para eventuais requerimentos.

Parágrafo único. Os Membros do Ministério Público inte-
ressados em exercer a substituição deverão manifestar-se entregando
ofício diretamente na Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça ou enviando mensagem eletrônica até às 19 (dezenove) horas
do segundo dia útil após a publicação do aviso.

Art. 6º. Para os efeitos desta Resolução são considerados
afastamentos:

I - a falta ao serviço;
II - as férias individuais;
III - a licença e o afastamento de qualquer natureza.
Art. 7º. O substituto apresentará ao Corregedor-Geral re-

latório específico de suas atividades, destacando os serviços pen-
dentes no início e no fim de cada período de substituição.

§ 1º. Caso o serviço pendente no final da substituição seja
maior que o recebido pelo substituto, o Corregedor-Geral comunicará
o fato ao Procurador-Geral de Justiça para que, em conjunto com o
titular, seja encontrada a solução que melhor atenda ao interesse
público.

§ 2º. Em nenhuma hipótese o serviço não realizado pelo
substituto poderá constar das estatísticas como serviço remanescente
do ofício em que se operou a substituição.

Art. 8º. O Membro do Ministério Público que deixar de atuar
em virtude de impedimento ou suspeição, além de consignar nos
autos do procedimento respectivo, fará a correspondente comunicação
ao serviço próprio, para que se proceda a:

I - encaminhamento ao substituto automático;
II - registro nos sistemas de controle e estatística; e
III - compensação, quando for o caso.
Art. 9º. O Procurador de Justiça, em seus impedimentos

ocasionais, será substituído, sucessivamente:
I - Pelo Procurador de Justiça da mesma área de atuação,

seguindo-se a ordem crescente de sua designação, sendo o último
substituído pelo primeiro;

II - Pelo Procurador de Justiça com atribuição de participar
de sessões da mesma Câmara, em ordem crescente de designação.

§ 1º. Os Procuradores de Justiça com atuação nas Procu-
radorias de Justiça Criminais especializadas serão substituídos entre
si, seguindo-se a ordem crescente de sua designação, sendo o último
substituído pelo primeiro.

§ 2º. O Procurador de Justiça com atuação na Procuradoria
de Justiça Cível Especializada será substituído pelos Procuradores de
Justiça com atuação nas Procuradorias de Justiça Cíveis, seguindo-se
a ordem crescente de designação, obedecendo-se uma escala de ro-
dízio.

Art. 10. O Promotor de Justiça e o Promotor de Justiça
Adjunto, em seus impedimentos ocasionais, serão substituídos, su-
cessivamente:

I - pelo Membro do Ministério Público lotado na mesma
Promotoria de Justiça e, sucessivamente, pelo Membro com atri-
buições perante o mesmo ofício judicial;

II - pelo Membro do Ministério Público lotado na mesma
circunscrição, com atribuições nas Promotorias de Justiça da mesma
especialidade, seguindo-se a ordem crescente do seu número de-
signativo, sendo o último substituído pelo primeiro;

III - pelo Membro do Ministério Público lotado na mesma
circunscrição, com atribuições nas Promotorias de Justiça de espe-
cialidade correlata, seguindo-se a ordem crescente do seu número
designativo;

IV - pelo Membro do Ministério Público lotado na mesma
circunscrição, com atribuições nas Promotorias de Justiça de outras
especialidades, seguindo-se a ordem dos capítulos de cada título da
Portaria nº 178/2000, sendo o último substituído pelo primeiro;

V - pelo Membro do Ministério Público designado pelo
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 11. Durante o plantão decorrente das férias coletivas (2
a 31 de janeiro e 2 a 31 de julho) e do recesso forense (20 de
dezembro a 1º de janeiro) não se aplica o disposto desta Reso-
lução.

Art. 12. As substituições decorrentes de afastamentos por
licença-prêmio ou férias individuais (art. 6º, inciso III, desta Re-
solução) somente poderão ocorrer em caráter excepcional e no estrito
interesse do serviço.

§ 1º. A licença-prêmio e as férias individuais poderão ser
concedidas observando-se, cumulativamente, o limite mensal de 02
(dois) pedidos para Procuradores de Justiça, 08 (oito) pedidos para
Promotores de Justiça e 05 (cinco) pedidos para Promotores de Jus-
tiça Adjuntos.

§ 2º. As vagas remanescentes poderão ser redistribuídas entre
os níveis da carreira, prioritariamente, para Procuradores de Justiça,
Promotores de Justiça e Promotores de Justiça Adjuntos, nessa or-
dem.

Art.13. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art.14. Revogam-se as disposições em contrário.

ROGERIO SCHIETTI
Presidente do Conselho

JOÃO ALBERTO RAMOS
Conselheiro-Relator

MARIA DE LOURDES ABREU
Conselheira-Secretária

PLENÁRIO

<!ID257915-1>INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 46,
DE 25 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre a fiscalização, pelo Tribunal
de Contas da União, dos processos de con-
cessão para exploração de rodovias fede-
rais, inclusive as rodovias ou trechos ro-
doviários delegados pela União a estado, ao
Distrito Federal, a município, ou a con-
sórcio entre eles.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no exercício de
suas competências constitucionais, legais e regimentais;

Considerando o poder regulamentar que lhe confere o art. 3º
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

Considerando que deverá prestar contas qualquer pessoa fí-
sica ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde,
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos
quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações
de natureza pecuniária, como previsto no parágrafo único do art. 70
da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 12 da Emenda
Constitucional nº 19, de 5 de maio de 1998;

Tribunal de Contas da União
.




